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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.451.272, em 10 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por GERALDO SEMEÃO DOS REIS, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de identidade 
RG nº 10.514.704-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 768.459.158-49, casado sob o regime da 
comunhão universal de bens com TEREZINHA DE JESUS MOREIRA DOS REIS, brasileira, aposen-
tada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.183.598-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
003.120.018-43, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Fim de Primavera, nº 402 – Parque 
Araribá – CEP 05778-170; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, des-
de 1981, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 05 
de fevereiro de 1981; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Fim da Primavera, nº 52, 
antiga Rua Vinte e Um, com área de superfície de 165,40m² e área construída de 298,71m², do lotea-
mento denominado “Parque Arariba”, no 29° Subdistrito – Santo Amaro; cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 168.179.0024-6, imóvel este registrado em área maior con-
forme a transcrição nº 87.839 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JORGE DE ANDRADE, 
JORGE LUCIANO FURQUIM DE ANDRADE, CLAUDIA REGINA FURQUIM DE ANDRADE, JOSÉ 
LOPES, MARIA ANTÔNIA DA SILVA, ANTÔNIO DOS ANJOS SILVA, MARIA APARECIDA DA SILVA, 
GENI DOS SANTOS DOMINGUES, MARIA APARECIDA DA SILVA, JOÃO BATISTA NETO; e AN-
DERSON GUGLIELMINO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 31 de janeiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.456.450, em 17 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Ci-
vil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MA-
RIA DO SOCORRO GUIMARÃES COSTA, brasileira, separada judicialmente, telefonista, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 15.298.045-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 035.731.598-77, 
residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida Interlagos, nº 4.455, Torre Azaléia, Apartamento 121, 
Jardim Umuarama, CEP 04661-300, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini,  
desde 1994, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda datado de 
28 de junho de 1994, celebrado com CECILIA MARIA DOMINGOS DA SILVA; sendo que esta adquiriu 
através Escritura Pública de Venda – não registrada, lavrada em 24 de maio de 1976, celebrada com 
o , IZABEL BIAZI SINDONA, WANDA SINDONA, MARCILIA SINDONA e ANTONIO BELIZIA JUNIOR; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Carmino Amódio, nº 20, e 
seu respectivo terreno com área de superfície de 2.571,16m², no bairro Cocaia, Jardim Tanay, no 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, cadastrado 
no INCRA sob o nº 638.358.437.417-7; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a matrícula nº 20.557, sob a titularidade dominial de IZABEL BIAZI SINDONA, WANDA SINDONA, 
MARCILIA SINDONA e ANTONIO BELIZIA JUNIOR. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos IZABEL BIAZI SINDONA, WANDA SIN-
DONA, MARCILIA SINDONA, ANTONIO BELIZIA JUNIOR, CECILIA MARIA DOMINGOS DA SILVA, 
ROSANA MARTINS DA SILVA FERREIRA, ROSALIO FRANCISCO XAVIER, MARCO ROBERTO 
FERREIRA, ODAIR STOCCO MARCHENA PEREZ, MARIA HELENA MARCHENA PEREZ, SONIA 
MARCHENA LOPES, GABRIEL MARCHENA MEDEIROS, ERLI ROSA DA SILVA SANTANA e ATAÍDE 
SANTANA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 31 de janeiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.462.724, em 28 de abril de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
ARLINDO GREGORIO GOMES CAMACHO, português, viúvo, aposentado, portador da Cédula de 
Identidade RNE n° W487.486-JCGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF n° 001.694.048-20, residente 
e domiciliado na Rua Rubiacena n° 62, casa 04, CEP 02335-020; o qual alega deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde  1989, adquirida através Instrumento Particular extraviado, 
celebrado com Augusta Celina Garcia em 1989; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao APARTAMENTO n° 72, localizado no 7° andar do Edifício Itanhangá Golf, bloco II – integrante do 
Residencial Golf Park, situado na Rua Iepe n° 465, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com uma área 
privativa de 63,44m², uma área comum de garagem de 24,60m², correspondente a uma vaga inde-
terminada na garagem do Edifício, localizada no subsolo, uma área comum de 45,62m², perfazendo 
a área total de 133,66m², correspondendo –lhe uma fração ideal de 0,69444% no terreno e demais 
coisas comuns. O referido conjunto foi submetido ao regime de condomínio, conforme R13/M.77.608 
deste Registro, sob a titularidade dominial de AUGUSTA CELINA GARCIA. Esta publicação é feita 
para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Ex-
trajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos AUGUSTA 
CELINA GARCIA, DALILA NOEMY GOMES CAMACHO, MÁRIO MARTINHO GOMES CAMACHO, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GOLF PARK; e MARCELO SIQUEIRA MARCIANO, oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 31 de janeiro de 2024. O Oficial.
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02 e 03/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0022499-82.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022499-82.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos de que por este juízo tramita a ação de Cumprimento De Sentença, nº 0022499-
82.2023.8.26.0224, movida por UNIÃO ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL SS LTDA, constando nos autos que CARAVAN
COMÉRCIO SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, CNPJ 27.245.384/0001-69, encontra-se em lugar incerto e não
sabido, expedindo-se o presente para, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, determinar a sua INTIMAÇÃO, para
que no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o decurso do prazo do presente, pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito (R$ 9.699,56 para agosto/23), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, CPC). Fica ciente ainda de que nos termos do artigo 525
do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis, a fluir
do decurso do prazo do presente edital, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 10 de janeiro de 2024. K-02e03/02

02 e 03/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1095106-31.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1095106-31.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Rodrigo Soares Fernandes, 22074344864, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Daycoval S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento
da dívida, sob pena de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o
executado poderá reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e
honorários, e pagar o restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês de acordo com o art. 745- A do CPC ou oferecer embargos à
execução (art. 738 do CPC).O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento
das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA
EMBARGOS: 15 (quinze). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2023. K-02e03/02

COOPERJU - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES  
EM RECICLAGEM DE JUQUITIBA

CNPJ 11.380.642/0001-80 NIRE 35400112107
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Em conformidade com a legislação do cooperativismo e estatuto social é convocada os senhores 
associados para a Assembleia Geral Ordinária da Cooperativa Vale do Rio Duna, a realizar-se no 
dia 15 de Fevereiro de 2024, na sede da Cooperativa, Rua da Saudade, nº 370, Bairro Centro, CEP 
06950-000, Juquitiba/SP, as 13:30hrs em 1° (primeira) convocação, com dois terços do número de 
associados; caso não haja número legal, ás 14:30hrs em 2° (segunda) convocação, com a metade e 
mais um dos dois associados; ou ás 15:30hrs em 3° (terceira) convocação, com o mínimo de quatro 
associados presentes para deliberarem sobre as seguintes pautas: 
ORDEM DO DIA ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA: REFORMA ESTATUTARIA - I – Conforme lei 
12.690/2012, com os seguintes artigos a serem alterados: Alteração da razão social para COOPERJU 
– COOPERATIVA DE TRABALHO EM RECICLAGEM DE JUQUITIBA; Artigo 2º -(inclusão dos pará-
grafos I, II e III); Artigo 4º: (Número mínimo de sócios da Cooperativa); Artigo 5º (Forma de admissão 
de novos sócios), Artigo 9º (Novos direitos dos associados), Artigo 10º (Deveres e obrigações dos 
Sócios), Artigo 13º (Demissão, Eliminação e Exclusão de Associados), Artigos 23º, 24º, 25º, 26º, 27º 
(Assembleia Geral – Definição e Funcionamento), Artigo 28º (Assembleia Geral Ordinária), Artigo 29º 
(Assembleia Geral Especial), Artigo 30º (Assembleia Geral Extraordinária), Artigo 50º (Das sobras, 
perdas, fundos e balanço geral), Artigos 52º (Dissolução e liquidação da cooperativa); II – Atualização 
do numeral do endereço da Cooperativa, sendo Rua da Saudade, nº 370, Bairro Centro, CEP 06950-
000, Juquitiba/SP;
ASSEMBLEIA ORDINARIA: III - Prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada do 
parecer do Conselho Fiscal, referente ao exercício ano de 2023: a) Relatório da gestão; b) Balanço; c) 
Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas; d) Parecer do Conselho Fiscal; e) Destinação das 
sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para coberturas 
dos dispêndios da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para as Reservas Obriga-
tórias; IV – Eleição e Posse do Conselho de Administração; V – Eleição e Posse do Conselho Fiscal; 
VI -Apreciação dos associados admitidos e demitidos, eliminados ou excluídos; VII - Outros assuntos 
de interesse social. Quaisquer informações poderão ser obtidas na secretaria da Cooperativa, no 
horário normal de funcionamento. 

Juquitiba, 01 de fevereiro de 2024.
Zilda Soares de Godoy

Presidente da Assembleia

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, 
foi prenotado sob o nº 1.438.187 - 08/11/2022, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a 
intimação dos devedores fiduciantes, JEFFERSON LUIZ DIAS RESSURREIÇÃO, RG nº 90782002-
SSP/SP, CPF/MF nº 359.055.418-50 e MARIA DE LOURDES DIAS DA RESSURREIÇÃO, RG nº 
18.283.584-4-SSP/SP, CPF/MF nº 112.297.288-13, os quais se encontram em local incerto e não 
sabido, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Re-
gistral, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos 
devedores fiduciantes intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de se-
gunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante 
legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 de fevereiro 2024, o valor de R$ 36.570,57 
(trinta e seis mil, quinhentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos), em conformidade com 
a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na 
matrícula nº 261.435, referente ao imóvel situado na RUA SERRA DA ESPERANÇA, Nº 360, APTO 
54, BLOCO C – RESIDENCIAL ESTORIL; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emo-
lumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas 
com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia 
imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados 
como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, à credora-fiduciária será facultado requererem a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro de 
2024 . PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra-
de, foi prenotado sob o nº 1.438.821 - 11/11/2022, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL-CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a 
intimação do devedor fiduciante, VICTOR HUGO LIPARELLI, CNH nº 04063187608-DETRAN/SP, 
CPF/MF nº 367.600.428-08, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta de-
talhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor 
do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de 
efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, 
em 5 de fevereiro 2024, o valor de R$ 18.582,29 (dezoito mil, quinhentos e oitenta e dois reais 
e vinte nove centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato parti-
cular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 476.186, referente ao imóvel situado 
na Rua Vicente Carducho, nº 249, Apto 124, Bloco 1, Empreendimento Hortência; sendo que o valor 
acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal 
do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado 
devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, 
será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora-fiduciária será facultado 
requererem a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei 
Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 05 de fevereiro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, 
foi prenotado sob o nº 1.448.462 - 23/01/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL-CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a in-
timação dos devedores fiduciantes, FLAVIA ZANATTA RIBEIRO, RG nº 23.384.279-2-SSP/SP, CPF/
MF nº 151.161.368-84 e ALEXANDER AUGUSTO AQUINO RIBEIRO, RG nº 23.409.613-5, CPF/MF 
nº 188.701.148-05, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim 
de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o 
débito, em 05 de fevereiro 2024, o valor de R$ 238.372,80 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos 
e setenta e dois reais e oitenta centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 366.464, referente 
ao imóvel situado na Avenida Engenheiro Eusébio Stevaux, nº 800, Apto 161, Edifício Fantasy, Torre 
C – Magic Condominium Resort; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, 
despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a 
publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia ime-
diatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados como 
intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal 
para a purgação da mora, à credora-fiduciária será facultado requererem a consolidação da proprie-
dade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os 
efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado 
por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024. PLINIO 
ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra-
de, foi prenotado sob o nº 1.448.810 - 26/01/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL-CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária objetivando a 
intimação da devedora fiduciante, LANA DOS SANTOS MESSIAS LAURO, RG nº 418072693-SSP/
SP, CPF/MF nº 432.091.538-09, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta 
detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor 
do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fiduciante intimada a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de 
efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, 
em 05 de fevereiro 2024, o valor de R$ 67.665,23 (sessenta e sete mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais e vinte e três centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no 
contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 461.099, referente ao 
imóvel situado na RUA PASTOR RUBENS LOPES, Nº 226, APTO 103 B – CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL FIGUEIREDO; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas 
com as tentativas de intimação pessoal da  fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste 
Edital. Fica INTIMADA à mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da 
última publicação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quin-
ze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à cre-
dora-fiduciária será facultado requererem a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto 
no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem 
que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais 
de maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra-
de, foi prenotado sob o nº 1.452.083 - 16/02/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL-CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária objetivando a 
intimação do devedor fiduciante, JOSÉ ALDAIR DA SILVA, RG nº 366436946-SSP/SP, CPF/MF nº 
175.623.598-81, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e por-
menorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe 
o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pes-
soalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento 
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 5 de fevereiro 
2024, o valor de R$ 36.957,19 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e sete reais e dezenove 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força 
de escritura pública, registrado na matrícula nº 473.128, referente ao imóvel situado na  Rua Domin-
gos Ataíde, nº 114, Apto 1.608 – Empreendimento San Vincenzo; sendo que o valor acima será acres-
cido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de 
todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante 
que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo consi-
derado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o 
prazo legal para a purgação da mora, à credora-fiduciária será facultado requererem a consolidação 
da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro  de 
2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, 
foi prenotado sob o nº 1.465.208 - 16/05/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a 
intimação do devedor fiduciante, SANDRO ALVES DE SOUZA, RG nº 21.663.373-4-SSP/SP, CPF/
MF nº 176.484.058-57, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a compare-
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 de 
fevereiro 2024, o valor de R$ 13.797,99 (treze mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa e 
nove centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com 
força de escritura pública, registrado na matrícula nº 338.567, referente ao imóvel situado na RUA 
MARIE NADER CALFAT, N° 621, APTO 61, BLOCO 01 – EDIFÍCIO NICE – CONDOMÍNIO LIBERTE; 
sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de 
intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMA-
DO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir 
o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora à credora-fiduciária será 
facultado requererem a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 52, § 1º DA LEI 11.101/05), COM PRAZO DE 15 DIAS, EXPEDIDO NOS 
AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TOC TERMINAIS DE OPERAÇÃO DE CARGAS LTDA.PROCESSO Nº 
1026462-37.2023.8.26.0562. O MM Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1º RAJ/7º RAJ/9º RAJ, Comarca de São Paulo, Dr. Marcello do 
Amaral Perino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por parte de TOC TERMINAIS DE OPERAÇÃO DE CARGAS LTDA, CNPJ 67.546.671/0001-23, foi requerido o 
processamento de sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pois atravessa uma delicada situação de crise econômico-
financeira, derivada da redução do volume de transportes a partir de 2014, agravada pela pandemia do COVID-19. Por 
decisão proferida em 16/01/2024, às fls. 1236/1242, foi DEFERIDO o processamento da Recuperação Judicial de TOC 
TERMINAIS DE OPERAÇÃO DE CARGAS LTDA, CNPJ 67.546.671/0001-23, com endereço à Avenida Nossa Senhora 
de Fátima, 353, Caneleira, Santos/SP, CEP: 11085-203, tendo sido nomeado administrador judicial ARJ 
ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EMPRESARIAL, CNPJ 37.083.676/0001-04. RELAÇÃO DE CREDORES: 
Credores Trabalhistas- Classe I: Obrigações com Pessoal – R$ 23.297.235,33; FGTS a Recolher – R$ 4.110.403,09; 
Reconhecimento Mensal – R$ 1.220.578,97. TOTAL – R$ 28.628.217,39. Credores com Garantia Real- Classe II: Banco 
Bradesco – R$ 1.929.506,81. Credores Quirografários- Classe III: Financiamentos/Empréstimos – R$ 3.731.856,80; 
Energia Elétrica a Pagar – R$ 100.463,87; Aluguéis a Pagar – R$ 852.725,95. TOTAL – R$ 4.685.046,62. Credores 
Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte- Classe IV: Fornecedores – R$ 6.275.076,02. Passivos Fiscais: INSS 
a Recolher – R$ 6.923.416,69; IRRF a Recolher – R$ 2.141.013,57; Contribuição Sindical a Recolher – R$ 17.250,18; 
Impostos e Contribuições a Recolher – R$ 29.895.541,20; Parcelamentos- Tributos Federais- Curto Prazo – R$ 
3.520.891,52; Parcelamentos- Tributos Estaduais- Curto Prazo – R$ 11.690.287,32; Parcelamentos- Tributos Federais- 
Longo Prazo – R$ 8.960.787,32; Parcelamentos- Tributos Estaduais- Longo Prazo – R$ 9.234.826,24. TOTAL – R$ 
72.384.014,56. Os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Edital, para apresentar 
suas habilitações e/ou divergências quanto aos créditos constantes da Relação de Credores (art. 7º, § 1º da Lei 
11.101/2005), diretamente ao Administrador Judicial, ARJ ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA EMPRESARIAL, 
representada pelo Dr. Fabio Rodrigues Garcia, OAB/SP 160.182, com endereço à Rua Antonio Soares Leitão, 143, Sala 
04, Parque Campolim, CEP: 18047-680, Sorocaba/SP, (15) 3212-6993, por e-mail, no endereço eletrônico: 
toc@arj.adm.br. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 01 de fevereiro de 2024. 

Execução de Título Extrajudicial – autos nº 1123846-62.2022.8.26.0100 - 11ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - FAZ SABER a Aeliton Huebra e Silvania de Castro Silva Huebra, domiciliado em local incerto e não 

sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Banco ABC Brasil S.A.. Encontrando-se aparte ré 

em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 

que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos 

termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O 

presente edital tem o prazo de 20 dias.                                     P-03e06/02

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 
1001679-81.2022.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível,do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
Aparecido Bueno de Godoy,na forma da Lei,etc. FAZ SABER a(o) 
MONICA LEANDRA DE OLIVEIRA,que lhe foi proposta uma ação 
de Conversão de Separação Judicial em Divórcio por parte de 
Marcello Barquet Ramos de Almeida,objetivando a decretação do 
divórcio do casal com condenação da requerida ao pagamento 
de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Cotia, aos 07 de junho de 2023.        |2,3| 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0043032-46.2023.8.26.0100.  A MM. Juíza 
de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dra. Adriana Sachsida Garcia, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Linda Desing Comércio e 
Distribuição de Bijuterias, CNPJ/MF 09.482.228/0001-
30 e Lin Lin, CPF/MF 060.973.307-90, os quais 
encontram-se em local ignorado, que pelo presente edital, 
expedido nos autos de Cumprimento de Sentença que 
lhes requer Banco Santander (Brasil) S/A, ficam 
intimados para em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, 
pagar a quantia de R$ 227.040,51, acrescido de custas, se 
houver, sob pena de multa de 10% e honorários 
advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 § 2º inciso IV 
do CPC, ficando advertidos de que transcorrido o prazo 
mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias 
para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresentem, nos próprios autos, impugnação 
(art .  523/CPC). NADA MAIS .  Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0043071-43.2023.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 34ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. 
Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Linda Desing Comércio e Distribuição de Bijuterias, CNPJ/
MF 09.482.228/0001-30 e Lin Lin, CPF/MF 060.973.307-90, 
os quais encontram-se em local ignorado, que pelo presente 
edital, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença que 
lhes requer Banco Santander (Brasil) S/A, ficam intimados 
para em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, pagar a quantia 
de R$ 572.426,76, acrescido de custas, se houver, sob pena 
de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos 
termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando advertidos 
de que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, 
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, 
impugnação (art. 523/CPC). NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2024.

Edital de Notificação - Prazo: 20 dias (úteis). Proc. nº 
0047419-30.2011.8.26.0002 O Dr. Luiz Raphael Nardy 
Lencioni Valdez, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível 
Regional de Santo Amaro - Comarca da Capital/SP. Faz 
saber ao Espólio de Antonio Aparecido dos Santos na 
pessoa dos  herdeiros Cintia Patria, Lenilda Gisele 
Araújo dos Santos (CPF: 018.670.666-96), Jean Araújo 
dos Santos (CPF: 146.233 .706-96) ,  terceiros, 
s u c e s s o r e s  o u  i n t e r e s s a d o s ,  q u e  A p l i c on 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. lhe ajuizou uma 
Notificação Judicial para que, no prazo de 30 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, compareça na Av. Dr. Timóteo 
Penteado, 2299, Picanço, Guarulhos/SP, e pague o débito 
de R$ 94.547,55 (no ajuizamento), mais atualização e 
acréscimos legais e contratuais, face à aquisição do lote 43 
da quadra G, com área de 125,00m², do loteamento Jd. São 
Judas Tadeu – São Paulo/SP, sob pena de constituir-se em 
mora e sujeitar-se aos seus efeitos. Estando a requerida em 
lugar ignorado, foi deferida sua notificação por edital, em 
virtude que expede-se o presente com o prazo de 20 dias 
(úteis), o qual será afixado e publicado na forma da lei

Edital de Citação – Prazo 20 dias, expedido nos autos 
do Processo nº 1000457-71.2022.8.26.0219 , O MM. Juiz 
de Direito da Vara Única da Comarca de Guararema/SP , 
Dr. Alexandre Munoz, na forma da lei. Faz saber a Claudio 
Francisco Duarte  (CPF: 359.111.908-34) e Sueli Soares 
da Costa Duarte (CPF: 054.129.978-64), que Edilson 
Silva Martins Junior e Outra  a juizaram Ação 
Declaratória , objetivando reconhecer a validade e eficácia 
de contrato verbal de cessão de direitos aquisitivos do 
imóvel objeto da matrícula nº 85.867 do 1º CRI de Mogi das 
Cruzes; compelir os réus a outorgarem a competente 
escritura definitiva de compra e venda a favor dos autores 
ou quem eles indicarem; compelir os réus ao recebimento 
de escritura definitiva de compra e venda de imóveis dados 
como parte do pagamento pela referida cessão, 
subsidiariamente, buscam a condenação do réu Geraldo 
de Araújo Batista ao ressarcimento dos valores pagos 
pelos autores, fixação de multa em razão da não 
finalização do compromisso de compra e venda, além das 
perdas e danos. Estando em termos, expede-se o edital 
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 
15 dias (úteis), a fluir após o prazo supra, ofereça resposta, 
sob pena de revelia (ocasião em que será nomeado 
curador). Será o presente edital, publicado na forma da lei.

Edital De Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos autos da 
Ação  de  Usucap ião ,  Processo  n º  1033513 -
46.2023.8.26.0224 O MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Luiz 
Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a João Marques Luiz, Celeste Marques, Carlos 
Mesquita, Maria Luzia Roger Mesquita ou Maria Roger 
Mesquita, José Luiz Correia, Marcia Regina de Almeida, 
Sergio Guindo, Haide Rubens de Lima Guindo, Ivan 
Ogassavara, Thais Ogassavara, Meirilan Bezzerra da 
Silva, José Eduardo Candria Recco, Ana Carolina Tavares 
Recco, Pompílio de OliveiraT avares, Ermelinda Jorge 
Tavares, Odair da Silva, Maria Alves de Oliveira, José 
Augusto de Oliveira, Angela Aparecida Silva, Romilda de 
Jesus dos Santos, Silvia Jesus dos Santos, Zilda Santos, 
aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Antonio Duarte e Outra, ajuizaram Ação de Usucapião, 
visando a titularidade do imóvel sito à R. São Geraldo nº 495, 
Jd. Santa Cecilia, Guarulhos/SP, lote 05,quadra C, matrícula 
7.332 do 2º CRI desta Comarca e I.C:082.00.30.0103.00.000, 
com área de246,56m², alegando posse mansa, pacífica e 
ininterrupta, pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se 
o presente edital para citação dos supramencionados para em 
15 dias, após o prazo supra, ofereça resposta, sob pena 
de revelia (ocasião em que será nomeado curador). 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1060815-50.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a eventuais interessados na lide que Eduardo Najjar 
Roque, ajuizou a presente ação objetivando a nomeação de 
administrador provisório para a pessoa jurídica da 
Associação Educacional Presidente Kennedy, com fim de 
representar a associação supracitada perante as autoridades 
públicas e privadas, bem como, convocar Assembleia Geral 
Extraordinária para nomeação da mesa diretiva. Estando em 
termos, a fim de cumprir o artigo 721 do CPC, foi determinada 
a expedição do presente edital, com prazo de 15 dias, após o 
prazo supra, para manifestação de eventuais interessados, 
sob pena de revelia (ocasião em que será nomeado 
curador). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 DIAS. PROCESSO 
Nº 1075185-23.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Gia Restaurante Eireli, CNPJ/MF 
23.729.413/0001-07, que Banco Santander (Brasil) S/A 
lhe ajuizou ação de Execução para cobrança de R$ 
187.941,13 (fls. 130), oriunda da contratação de 
e m p r é s t i m o  G i r o  P a r c e l a d o  P r é ,  s o b  n º 
1309300000006150. Estando a executada em local 
ignorado, foi determinada a citação por edital, para que 
em 03 dias úteis, após os 40 dias supra, pague o débito 
atualizado (caso em que a verba honorária será reduzida 
pela metade), sob pena de penhora, ou ofereça Embargos 
em 15 dias úteis, facultado à executada neste prazo, 
reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% 
do valor em execução mais custas e honorários 
advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. São Paulo, aos 24 de janeiro de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL VI - PENHA DE FRANÇA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Dr. João Ribeiro nº 433 - 5º andar, 5º andar - Sala 501, Penha de França - CEP 03634-010,

Fone: 2093-6612r6004, São Paulo-SP - E-mail: penha1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA Processo Digital nº: 0105357-73.2008.8.26.0006 Classe: 
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória Exequente: Banco Bradesco S.a. 
Executado: Impacto Comercial de Veículos Ltda. e outros EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 0105357-73.2008.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IMPACTO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ 
07.528.918/0001-57, REINALDO RODRIGUES ROCHA, CPF 914.259.808-72, MARLI LUÍZA 
FOSSALUZA RODRIGUES ROCHA, CPF 037.735.068-05, e VLADIMIR FOSSALUZA, CPF 
035.724.658-69, que por este Juízo, tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, 
movida por Banco Bradesco S.A., para cobrança da quantia de R$ 104.018,89, em abril/2008, 
referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de Confissão e Parcelamento de Dívida - Juros 
Pré e Correção Pós-Fixada n° 385/1.968.366. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a(s) sua(s) INTIMAÇÃO(ÕES) por 
EDITAL, da penhora no rosto dos autos nº 0182100-12.2003.5.15.0086, em trâmite perante a Vara 
de Trabalho de Santa Bárbara D'Oeste-SP, dos créditos que o aqui exequente, possui, até o limite de 
R$ 423.608,59 (julho/2017), sendo frutífera sobre a quantia de R$ 339,56, depositada às fls. 464, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
ofereça(m) impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2023.

EDITAL - PROCESSO Nº 1000079-89.2021.8.26.0045 
FINALIDADE: CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de 
São Paulo, Dr(a). JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA GOMES, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eva Aparecida de 
Oliveira, CPF/MF 259.543.228-13, que Antonio Carlos 
Mendonça lhe ajuizou ação de Execução para cobrança 
de R$ 457.084,38, oriunda de alugueres e encargos do 
imóvel à Av. Dos Expedicionários, nº 303 – fundos – Centro, 
nesta Comarca. Estando a executada em local ignorado, foi 
determinada a citação por edital, para que em 03 dias 
úteis, após os 20 dias supra, pague o débito atualizado 
(caso em que a verba honorária será reduzida pela metade), 
sob pena de penhora, ou ofereça Embargos em 15 dias 
úteis, facultado à executada neste prazo, reconhecendo o 
crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em 
execução mais custas e honorários advocatícios, requerer o 
pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 25/01/2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1007841-28.2020.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. 
FA Z S A B E R a  R i s o n e i d e  V i e i r a  d a  S i l v a 
88697746353, CNPJ/MF 14.299.402/0001-43 e 
Risoneide Vieira da Silva, CPF/MF 886.977.463-53, 
que nos autos da ação de Execução que lhes requer 
Banco Santander S/A, procedeu-se a penhora da 
quantia de R$ 152,89 (fls. 397) e do veículo HONDA CG 
125FAN, placas EJO-3615, 2009/2010 (fls. 407/408). 
Estando as executadas em lugar ignorado, foi 
determinada a intimação da penhora por edital, para 
que em 05 dias úteis, após os 20 dias supra, ofereçam 
Impugnação. São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2024.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br
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Autorização de Publicação

03 e 06/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000378-91.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000378-91.2019.8.26.0609 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER aos réus incertos e eventuais terceiros interessados que Claudineia da Silva Dias ajuizou Ação de Usucapião
visando o domínio da integralidade do imóvel situado a Rua Luiz Queiroz, 74, Jardim Panorama, Taboão da Serra/SP,
CEP 06785-040, com área total de 151,20m² e I.M. 36.23421.42.99.0394.00.000.5, objeto da matrícula nº 78.890
do CRI/Itapecerica da Serra, confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Taboão da Serra, aos 26 de setembro de 2023. K-03e06/02

03 e 06/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013595-57.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação - Prazo de 20 Dias. Processo nº 0013595-57.2023.8.26.0100. O Dr. César Augusto Vieira Macedo,
MM. Juiz de Direito da 44ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ricardo Grando
Tinoco CPF 139.852.278-37, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de
Sentença (0029234-23.2020.8.26.0100) requerida por parte de Pointer Administração e Cobrança Ltda. - ME em face
de Frizze Instituto de Beleza Ltda. para recebimento de R$69.849,08 (18.08.20) e que foi instaurado o pedido de
processamento de desconsideração da personalidade jurídica da executada para a inclusão dos sócios. Estando o
corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do art.
135 do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado
na Praça João Mendes S/N, Centro - CEP 01501-900, São Paulo-SP. São Paulo, 4 de janeiro de 2024. K-03e06/02

03 e 06/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017221-84.2023.
valor total: R$ 42,00

Processo Digital nº: 0017221-84.2023.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Constrição / Penhora
/ Avaliação / Indisponibilidade de Bens Exequente: Paulo Eduardo Lima Santos Executado: Junior Alves dos Santos
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou
tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO da(s) EXECUTADO(S) Junior Alves dos Santos expedido com
prazo de Prazo do Edital de 15 (quinze) dias, que por este Juízo e respectivo Cartório, lhes move Paulo Eduardo Lima
Santos. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital,
DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, por intermédio do qual fica(m) intimada(s)
de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer(em) EMBARGOS, no prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se a contagem
após o decurso do prazo 15 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2024 K-03e06/02

03 e 06/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005502-48.2020.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1005502-48.2020.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Martins Filippini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a OC
Assessoria De Crédito Ltda (Finalize Consultoria), Na Pessoa De Seu Sócio Administrador Reinaldo Felisberto Da
Costa, CNPJ 13.939.422/0002-50, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
Donizete de Oliveira, objetivando que seja declarada extinta a relação jurídica entre autor e ré conforme contrato nº
D11149, firmado em 23.07.2018, por inadimplemento da ré, com a sua condenação ao ressarcimento dos valores
pagos - R$3.284,00, além de danos morais - R$16.420,00. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de Jundiaí, aos 31 de janeiro de 2024. K-03e06/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0000777-16.2021.8.26.0562. A DRA. 
SHEYLA ROMANO DOS SANTOS MOURA, JUIZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SANTOS-SP. Faz Saber a ANTÔNIO BENEDITO ROSA (CPF. nº 076.399.208-92), que 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS requereu o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, 
na qual também é executado ELIAS PEDRAS MARMORES E GRANITOS LTDA EPP, para receber a 
quantia de R$15.439,19 (Junho/2021). Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para 
que em 15 dias, a fl uir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de 
direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor 
total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente impugnação nos próprios autos (art. 525 do CPC). Será o edital, 
afi xado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 12 de janeiro de 2024.

Citação. Prazo 30 dias. Processo nº 0001715-09.2023.8.26.01 
52. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Cotia/SP, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a David José Lourenço Galvão, CPF nº105. 168.148-00 
e RG/RNE nº 16419479 que nos autos da Ação Cumprimento 
de Sentença (Processo nº 0006273-29.2020.8.26.0152) ajuí-
zada por Júlio de Almeida e outro em face de Tecnojuice 
Comércio de Produtos Alimentícios e Bebidas em Geral Eirelli, 
para recebimento de R$25.425,85(Março/2023), foi instaurado 
o processamento do pedido de desconsideração da persona-
lidade jurídica da executada para a inclusão do sócio .Estando 
o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no 
prazo de15 dias, após os 30 supra, nos termos do artigo 135 
do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas 
cabíveis, ficando advertido de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado 
na forma da lei. Cotia, 02 de fevereiro de 2024 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017941-54.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) CIMOB COMPANHIA IMOBILIÁRIA, CNPJ 34177279000103, com endereço à Av. Brigadeiro Faria 
Lima, 1.355, 22º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-002, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Raquel Lourenço de Castro. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 33.105,17 (em 
junho/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: P.M.T.S. CONTRATADA: 
FABRITEC ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA. EPP. OBJETO RESUMIDO: 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 
PÇA. DO LAGUNA NA AV. AYRTON SENNA 
S/N - PQ. LAGUNA. VIGÊNCIA: 190 DIAS 
DE 22/01/24 ATÉ 26/07/24. EXECUÇÃO: 
90 DIAS DA ORDEM DE INÍCIO EMITIDA 
PELA SECRETARIA DE OBRAS. VALOR 
GLOBAL CONTRATADO: R$277.116,46 - 
LICITAÇÃO: CONVITE Nº C-032/23 - ASSI-
NATURA: 22/01/24. WAGNER LUIZ ECKS-
TEIN JÚNIOR – SECRETÁRIO DE ADMI-
NISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
T.A. Nº 11/2024

CONTRATO  INICIAL 
N° 052/2022

Inaxigibilidade  N° 048/2022 
PROC. N° 2132/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA 
M. DE ARARAQUARA – SECRE-
TARIA MUNIC. DE SAÚDE.
CONTRATADA: LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DR. 
ARNALDO BUAINAIN LTDA
CNPJ: 50.732.544/0001-16
OBJETO: Contratação de empre-
sa especializada para REALIZA-
ÇÃO DE EXAMES “LABORATO-
RIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS 
QUE SÃO CONTEMPLADOS 
PELA TABELA MUNICIPAL”
Referência;
Vigência: 06 meses,  07/02/2024 
a 06/0/2024.
Valor para o período R$ 63.750,00
NAO N ORIGINAL

ELIANA AP. MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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SÁBADO, 3 A SEGUNDA-FEIRA, 5 DE FEvEREIRO DE 2024 Economia

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUNDO 
- E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos 
termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, 
Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: RONALDO HENRIQUE DAMACENA, brasileiro, encarre-
gado geral, casado, RG N° 18.819.150-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 076.779.508-33, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$60.821,62, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 45.358 deste 
Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024.  (Protocolo 741.763)

IBI Brasil Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 20.917.749/0001-05 – NIRE 35.300.469.127

Edital de 1ª (Primeira) Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 6ª (Sexta) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Adicional Corporativa, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da Ibi Brasil Empreendimentos e Participações S.A.

Ficam convocados os senhores titulares das Debêntures em Circulação (“Debenturistas”) da 6ª (sexta) emis-
são de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional 
corporativa, em série única, objeto de distribuição pública, em rito de registro automático de distribuição, da 
IBI Brasil Empreendimentos e Participações S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Companhia”, respecti-
vamente), emitidas nos termos da “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Corporativa, em Série 
Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da IBI Brasil Empreendimen-
tos e Participações S.A.”, celebrada em 02 de março de 2023, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente) 
para se reunirem em primeira convocação, nos termos da cláusula 12.4. da Escritura de Emissão, no dia 20 
de fevereiro de 2024, às 16:00 horas, em assembleia geral de debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo 
exclusivamente digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a distância previamente 
à realização da AGD, através da plataforma “Teams”, nos termos da Cláusula 12.3. da Escritura de Emissão, 
do artigo 121, parágrafo único, e do artigo 124, § 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 71 da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (i) aprovar 
a alteração da Escritura de Emissão para ressalvar as hipóteses de Pagamento de Remuneração Extraordiná-
rio Facultativo e Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório em relação ao pagamento integral da 
Remuneração na Data de Pagamento da Remuneração, de forma que a Cláusula 8.14 da Escritura de Emissão 
passará a vigorar com a seguinte redação: “8.14. Data de Pagamento da Remuneração. Ressalvadas as 
hipóteses de Pagamento de Remuneração Extraordinário Facultativo, Amortização Extraordinária Facultativa, 
Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório, Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate 
Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, Resgate Extraordinário Obrigatório, Aquisição Facul-
tativa e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos 
previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração será integralmente paga na Data de Vencimento (“Data 
de Pagamento da Remuneração”).”; (ii) aprovar a alteração da Escritura de Emissão para permitir o 
Pagamento de Remuneração Extraordinário Facultativo e incluir alterações relacionadas, de forma que a 
Cláusula 8.17 da Escritura de Emissão e suas subcláusulas passarão a vigorar com a seguinte redação: “8.17. 
Pagamento de Remuneração Extraordinário Facultativo e/ou Amortização Extraordinária Facultativa. 
A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, apenas 01 (uma) vez a cada mês, e com aviso prévio de, no 
mínimo, 3 (três) Dias Úteis da data prevista para realização de um Pagamento de Remuneração Extraordinário 
Facultativo e/ou Amortização Extraordinária Facultativa, conforme o caso, aos Debenturistas titulares das 
Debêntures (por meio da publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 8.28 abaixo, ou por meio de comu-
nicação eletrônica individual a ser encaminhada pela Emissora a cada Debenturista, com cópia ao Agente 
Fiduciário), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Agente de Liquidação e à B3, realizar um pagamento de 
Remuneração extraordinário facultativo e/ou uma amortização extraordinária facultativa, conforme o caso, 
sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures em múltiplos de 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), mediante o pagamento: (i) (a) de parcela da Remuneração, ou (b) da 
Remuneração total devida na data do Pagamento de Remuneração Extraordinário Facultativo e/ou Amortização 
Extraordinária Facultativa, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integraliza-
ção, ou desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento de Remuneração extraordinário facultativo (“Pagamento de Remuneração Extraor-
dinário Facultativo”); e/ou (ii) de parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme aplicável (“Amortização Extraordinária Facultativa”, definida em conjunto com o Pagamento de 
Remuneração Extraordinário Facultativo, cada um indistintamente como um “Pagamento Extraordinário 
Facultativo”). O referido Pagamento Extraordinário Facultativo estará limitado a 98% (noventa e oito por cento) 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures. 8.17.1 Caso o valor de um Pagamento Extraordinário 
Facultativo (i) seja igual ou inferior ao valor integral da Remuneração devida na data do referido Pagamento 
Extraordinário Facultativo, o valor será integralmente empregado no Pagamento de Remuneração Extraordiná-
rio Facultativo, com a incorporação da parcela de Remuneração remanescente, caso aplicável, ao Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, na data em que ocorrer o Pagamento 
de Remuneração Extraordinário Facultativo; (ii) seja superior ao valor integral da Remuneração devido na data 
do referido Pagamento Extraordinário Facultativo, o valor remanescente após o Pagamento de Remuneração 
Extraordinário Facultativo será empregado na Amortização Extraordinária Facultativa. 8.17.2 O Pagamento 
Extraordinário Facultativo deverá ser realizado (i) caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na 
B3, conforme procedimentos operacionais adotados pela B3; ou (ii) caso as Debêntures não estejam custo-
diadas eletronicamente na B3, na sede da Emissora e/ou em conformidade com os procedimentos do Escri-
turador, conforme aplicável. 8.17.3 O pagamento das Debêntures objeto de um Pagamento Extraordinário 
Facultativo será realizado e feito de acordo com os procedimentos operacionais adotados pela B3, para as 
Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 e/ou mediante depósito em contas-correntes 
indicadas pelos Debenturistas a ser realizado pelo Escriturador, no caso em que as Debêntures não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3. 8.17.4 Todos os custos e despesas decorrentes de um Pagamento 
Extraordinário Facultativo aqui previsto serão integralmente incorridos pela Emissora.”; (iii) aprovar a alteração 
da Escritura de Emissão para permitir o Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório e incluir alte-
rações relacionadas, de forma que a Cláusula 8.18 passará a vigorar com a seguinte redação: “8.18. Paga-
mento de Remuneração Extraordinário Obrigatório e/ou Amortização Extraordinária Obrigatória. 
Observado o disposto na Cláusula 8.19 abaixo, caso a Emissora realize a venda, transferência ou, ainda, ocorra 
a desapropriação de ativos de sua titularidade, inclusive ações ou quotas de sociedades controladas, cujo 
valor recebido pela Emissora em cada exercício social seja, de forma individual e/ou agregada, superior a 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) (“Ativos Relevantes”), os Recursos Líquidos Totais (conforme 
definido na cláusula 8.18.1 abaixo) que sejam excedentes a R$  20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
decorrentes da celebração do(s) instrumento(s) de venda, transferência ou ato judicial não passível de decisão 
judicial que decidir pela desapropriação de tais ativos (“Data de Fechamento”), deverão ser obrigatoriamente 
utilizados na realização do Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório e/ou Amortização Extraor-
dinária Obrigatória, conforme o caso, mediante o pagamento: (i) (a) de parcela da Remuneração, ou (b) da 
Remuneração total devida na data do Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório e/ou Amortização 
Extraordinária Obrigatória, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integraliza-
ção, ou desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento de Remuneração extraordinário obrigatório (“Pagamento de Remuneração Extraor-
dinário Obrigatório”); e/ou (ii) de parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 
(“Amortização Extraordinária Obrigatória”, definida em conjunto com o Pagamento de Remuneração 
Extraordinário Obrigatório, cada um indistintamente como um “Pagamento Extraordinário Obrigatório”), 
conforme o caso. A Emissora deverá notificar em até 05 (cinco) Dias Úteis contados da Data de Fechamento, 
o Agente Fiduciário e os Debenturistas (“Data de Notificação”), inclusive informando os valores de recursos 
líquidos, conforme previsto na Cláusula 8.17.1 abaixo, sendo certo que o Pagamento de Remuneração Extraor-
dinário Obrigatório e/ou Amortização Extraordinária Obrigatória, conforme o caso, deverá ser realizado até o 
15º (décimo quinto) dia contado da Data de Notificação. O referido pagamento e/ou amortização estará limitado 
a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures. 8.18.1 Caso o valor de 
um Pagamento Extraordinário Obrigatório (i) seja igual ou inferior ao valor integral da Remuneração devido na 
data do referido Pagamento Extraordinário Obrigatório, o valor será integralmente empregado no Pagamento 
de Remuneração Extraordinário Obrigatório, com a incorporação da parcela de Remuneração remanescente, 
caso aplicável, ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, na data em que 
ocorrer o Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório; (ii) seja superior valor integral da Remune-
ração devido na data do referido Pagamento Extraordinário Obrigatório, o valor remanescente após o Pagamento 
de Remuneração Extraordinário Obrigatório será empregado na Amortização Extraordinária Obrigatória. 8.18.2 
Para fins de esclarecimento, recursos líquidos são os montantes, efetivamente recebidos com dedução dos 
valores pagos com impostos, taxas, prestadores de serviços, agentes, auditorias, registros de documentos, 
certidões, compensação, permuta e/ou despesas de qualquer natureza vinculados a estruturação da venda, 
transferência ou, ainda, de desapropriação de ativos de titularidade da Emissora (“Recursos Líquidos Totais”). 
8.18.3 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário, 01 (uma) via digital em formato PDF, em até 10 (dez) 
Dias Úteis da data de celebração do instrumento que venha a formalizar a venda, transferência ou o ato judicial 
não passível de decisão judicial que decidir pela desapropriação de seus Ativos Relevantes, conforme o caso, 
cópia do referido instrumento, inclusive na hipótese prevista na Cláusula 8.18.3 abaixo. 8.18.4 Na hipótese 
em que a venda dos Ativos Relevantes seja realizada a prazo, considerar-se-á como Data de Fechamento cada 
data de recebimento, pela Emissora, dos recursos decorrentes da referida transação. 8.18.5 Na hipótese de 
um Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório e/ou de uma Amortização Extraordinária Obriga-
tória, a Emissora deverá encaminhar comunicado aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, 
seguida de comunicação à B3, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência, informando (i) a data do 
Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório e/ou Amortização Extraordinária Obrigatória, conforme 
o caso, que deverá ser um Dia Útil, (ii) o valor do Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório e/ou 
da Amortização Extraordinária Obrigatória, conforme o caso; e (iii) demais informações relevantes para a 
realização do Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório e/ou da Amortização Extraordinária 
Obrigatória, conforme o caso. 8.18.6 O pagamento das Debêntures objeto do Pagamento Extraordinário 
Obrigatório será feito de acordo com os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3 e/ou mediante depósito em contas-correntes indicadas pelos Debenturistas 
a ser realizado pelo Escriturador, no caso em que as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na 
B3. 8.18.7 Todos os custos e despesas decorrentes do Pagamento Extraordinário Obrigatório aqui previsto 
serão integralmente incorridos pela Emissora.”; (iv) em consequência das alterações previstas nos itens (ii)e 
(iii) acima, aprovar a inclusão das hipóteses de “Pagamento de Remuneração Extraordinário Facultativo” e 
“Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório” no âmbito das Cláusulas 7.1, 8.11, 8.13.2 e inciso 
(v) da Cláusula 9.1.2, conforme aplicável, da Escritura de Emissão, de forma que passarão a vigorar, respec-
tivamente, com as seguintes redações; “7.1 Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas e 
quaisquer obrigações principais e assessórias, presentes e futuras, assumidas pela Emissora em decorrência 
das Debêntures e previstas na presente Escritura, incluindo, mas sem limitação (a) aquelas relativas ao integral 
e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração, dos Encargos Moratórios, dos demais 
encargos relativos às Debêntures, nos termos desta Escritura, quando devidos, seja nas respectivas datas de 
pagamento, na data de vencimento, ou em virtude das hipóteses de Pagamento de Remuneração Extraordiná-
rio Facultativo, Amortização Extraordinária Facultativa, Pagamento de Remuneração Extraordinário Obrigatório, 
Amortização Extraordinária Obrigatória, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, 
Resgate Extraordinário Obrigatório, Aquisição Facultativa ou vencimento antecipado das Debêntures, conforme 
aplicável, nos termos desta Escritura; e (b) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância 
que comprovadamente venham a ser desembolsadas no âmbito da Emissão, e/ou em virtude da constituição, 
manutenção e/ou realização da Garantia Corporativa (conforme abaixo definida) ou de sua excussão, além de 

verbas indenizatórias, bem como a remuneração do Agente Fiduciário, do Agente de Liquidação e Escriturador 
e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debentu-
ristas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários 
à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas decorrentes das Debêntures (“Obrigações 
Garantidas”), as Debêntures contarão com garantia corporativa a ser outorgada pela UPL Corporation 
Limited, sociedade devidamente constituída segundo as Leis da República de Maurício (“Garantidora”), de 
acordo com os termos e condições descritos em instrumento apartado à presente Escritura denominado 
Corporate Guarantee, o qual será regido pelas leis da Inglaterra e exequível perante a mesma jurisdição 
(“Garantia Corporativa” e “Carta de Garantia”). A Carta de Garantia devidamente constituída será apresen-
tada ao Agente Fiduciário até a Data de Emissão e será outorgada em favor dos Debenturistas, representados 
pelo Agente Fiduciário, sem prejuízo da faculdade de sua excussão, pelos Debenturistas, de acordo com os 
termos e condições descritos na Carta de Garantia. (...) 8.11 Prazo e Data de Vencimento. As Debêntures 
terão prazo de vencimento de 2 (dois) anos contados da Data Emissão, vencendo em 03 de março de 2025, 
ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, Resgate Extraor-
dinário Obrigatório, Aquisição Facultativa (com cancelamento da totalidade das Debêntures) e/ou do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, 
(“Data de Vencimento”). Na Data de Vencimento, a Emissora se obriga a proceder à liquidação das Debên-
tures, pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da remune-
ração de que trata o a Cláusula 8.13 abaixo, calculada pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a 
Primeira Data de Integralização das Debêntures. (...) 8.13.2 Juros Remuneratórios: As Debêntures farão jus a 
uma remuneração que contemplará juros remuneratórios, a contar da Primeira Data de Integralização, corres-
pondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, extra-grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página 
de Internet (www.b3.com.br), acrescida exponencialmente de sobretaxa de 3,30% (três inteiros e trinta centé-
simos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa DI” e “Remuneração”, 
respectivamente). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por 
Dias Úteis decorridos incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures, conforme o caso, desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures (inclusive) até a data de 
pagamento da Remuneração (exclusive), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, Resgate Ante-
cipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatório, Resgate Extraordinário Obrigatório, Pagamento de 
Remuneração Extraordinário Obrigatório, Amortização Extraordinária Obrigatória, Pagamento de Remuneração 
Extraordinário Facultativo e/ou Amortização Extraordinária Facultativa, previstas nesta Escritura de Emissão, 
de acordo com a seguinte fórmula: (...) 9.1.2 São Eventos de Vencimento Antecipado não automático das 
Debêntures, observado o disposto na Cláusula 9.3 abaixo: (...) (v) venda, transferência ou desapropriação de 
Ativos Relevantes da Emissora, desde que os recursos obtidos com a venda, transferência ou desapropriação 
de Ativos Relevantes da Emissora não sejam utilizados em um Pagamento de Remuneração Extraordinário 
Obrigatório e/ou Amortização Extraordinária Obrigatória, conforme aplicáveis, previstos na Cláusula 8.18 acima, 
observado o disposto na Cláusula 9.6.1 abaixo;” (v) aprovar a alteração dos prazos de primeira e segunda 
convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas, em conformidade com o disposto no artigo 124, inciso 
I do § 1º da Lei das Sociedades por Ações, de forma que as Cláusulas 8.15.2, 9.3 e 12.4 da Escritura de 
Emissão passarão a vigorar, respectivamente, com as seguintes redações: “8.15.2 Na hipótese de extinção, 
limitação e/ou não divulgação da Taxa DI, por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a data esperada para 
sua apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência de Taxa DI”), ou no caso de impossibilidade de apli-
cação da Taxa DI às Debêntures por proibição legal ou judicial, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia 
Geral de Debenturistas (na forma e nos prazos estipulados no art. 124 da Lei das Sociedades por Ações e 
nesta Escritura de Emissão), para os Debenturistas definirem, de comum acordo com a Emissora, observada 
a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser aplicado, a qual deverá refletir parâmetros utilizados em 
operações similares existentes à época (“Taxa Substitutiva”). Em até 2 (dois) Dias Úteis contados do último 
dia do Período de Ausência da Taxa DI ou da extinção ou inaplicabilidade por imposição legal da Taxa DI, o que 
ocorrer primeiro, deverá ser publicado edital de convocação para Assembleia Geral de Debenturistas. Referida 
Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser convocada com antecedência mínima de 8 (oito) dias contados 
da publicação do edital de convocação em primeira convocação e com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
em segunda convocação, nos termos da Cláusula 12.4 abaixo. Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, 
para o cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão, a última 
Taxa DI divulgada. (...) 9.3 Na ciência da ocorrência de quaisquer dos eventos indicados na Cláusula 9.1.2 
acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tomar conhe-
cimento do evento, uma assembleia geral de Debenturistas para deliberar sobre a não declaração do vencimento 
antecipado das Debêntures. A assembleia geral a que se refere esta Cláusula deverá ser realizada no prazo 
de 8 (oito) dias corridos, a contar da data da primeira convocação, ou no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 
contar da data da segunda convocação, se aplicável. (...) 12.4 As Assembleias Gerais de Debenturistas serão 
convocadas com antecedência mínima de 8 (oito) dias contados da publicação do edital de convocação em 
primeira convocação e com antecedência mínima de 5 (cinco) dias em segunda convocação. A convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos 
órgãos de imprensa previstos no item 8.28 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de 
anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamenta-
ção aplicável e desta Escritura de Emissão.”; e (vi) aprovar a autorização para o Agente Fiduciário praticar, 
em conjunto com a Companhia, todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir as deli-
berações tomadas de acordo com os itens (i) a (v) acima, incluindo, mas não se limitando, à celebração de 
aditamento à Escritura de Emissão, a qual será realizada em até 30 (trinta) dias corridos a contar da eventual 
aprovação das matérias na AGD. Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em participar da AGD por 
meio da plataforma “Teams” deverão solicitar o cadastro para a Companhia com cópia para o Agente Fiduciá-
rio, para os endereços eletrônicos ri@ibibrasil.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente 
em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da 
AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro deverá (i) conter a 
identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à AGD, incluindo 
seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail 
do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme 
detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distância 
durante a AGD, por meio da plataforma “Teams”, também será admitido o preenchimento e envio de instrução 
de voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Companhia no seu website www.ibibrasil.com.br e 
atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura digital), o qual deverá ser 
enviado à Companhia e ao Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos ri@ibibrasil.com.br e af.assem-
bleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente, até 2 (dois) dias úteis antes da realização da AGD. Nos termos 
do artigo 126 e 71 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto, os 
Debenturistas deverão encaminhar à Companhia e ao Agente Fiduciário com a antecedência acima mencionada 
(i) cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de Identidade 
Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas 
pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde 
que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pela 
instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data 
da realização da AGD; e (iii) caso o debenturista não possa estar presente à AGD e seja representado por um 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD ou instrução de voto. O 
representante do debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, 
devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial com-
petente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que 
(b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro 
represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos de 
investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado 
o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, 
além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para participação 
por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) 
ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 
654, § 1º e § 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração 
deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data 
e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da 
firma do outorgante, ou com assinatura digital. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela 
Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, até 24 horas antes da AGD, as instruções para acesso 
à plataforma “Teams”. Caso determinado debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por 
meio do e-mail ri@ibibrasil.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para 
que seja prestado o suporte necessário. A administração da Companhia reitera aos senhores Debenturistas 
que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusiva-
mente de modo digital. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma “Teams” estará disponível a partir de 
15 (quinze) minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o 
registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) 
minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da 
realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os debenturistas acessem a plataforma 
digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifes-
tações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme 
instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de 
videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem 
como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD, sem a 
possibilidade de manifestação. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista 
assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso 
à videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou 
de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o cadastro prévio acima 
referido, bastando apresentarem os documentos em até 60 (sessenta) minutos antes do início da AGD, 
conforme artigo 72, § 2º, da Resolução CVM 81. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de 
voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo 
sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto 
de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD 
através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização 
da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, 
§ 4º, II da Resolução CVM 81. Este edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fidu-
ciário (www.oliveiratrust.com.br), da Companhia (www.ibibrasil.com.br) e da CVM na rede mundial de 
computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São 
Paulo, 01 de fevereiro de 2024. Nome: André Moreno Uberti – Cargo Diretor Presidente.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Estância de 
Atibaia, torna público para conhecimento dos interes-
sados a abertura das seguintes licitações: PROCES-
SO ELETRÔNICO Nº 4.430/2024 - PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 048/2024. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DISPO-
SITIVOS CONTRACEPTIVOS PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, COM ENTREGAS PARCELADAS POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. RECEBIMEN-
TO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 16/02/24 ÀS 
16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 19/02/24 ÀS 
08H30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2.604/2024 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
AUTOMATIZADO PARA REALIZAÇÃO DE TESTES 
DE COAGULAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE IN-
SUMOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETI-
VA, CALIBRAÇÃO E TREINAMENTO, PELO PERÍ-
ODO DE 12 (DOZE) MESES. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 20/02/24 ÀS 16H00. 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 21/02/24 ÀS 08H30. 
Para aquisição do edital, os interessados deverão 
acessar os sites http://www.atibaia.sp.gov.br e/ou 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou, ainda, na 
sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias 
úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor 
correspondente ao custo das cópias que serão for-
necidas. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DE-
PARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 02 de Fevereiro de 
2.024. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Ad-
ministração. AVISO DE ESCLARECIMENTO E NOVA 
DATA - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 58.453/2023 
- CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 034/2023. OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 
DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO 
01 NO BAIRRO JARDIM IMPERIAL, ATIBAIA/SP. A 
Secretária de Educação, no uso de suas atribuições 
comunica aos interessados que foi REDESIGNADO 
para  para às 09h00 do dia 08/03/2024 a NOVA DATA 
DA SESSÃO. Informamos que a ATA DE ESCLARE-
CIMENTO encontra-se disponível nos sites http://
www.atibaia.sp.gov.br, www.portaldecompraspubli-
cas.com.br ou, ainda, na sede da Prefeitura da Es-
tância de Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 h, após 
recolhimento do valor correspondente ao custo das 
cópias que serão fornecidas. SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 
02 de Fevereiro de 2.024. Sidney de Oliveira Polo-
ni - Secretário de Administração. AVISO DE NOVA 
DATA - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 62.746/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE ACERVO LITERÁRIO (TÍTULOS DE A a M) PARA 
COMPLEMENTAR AS BIBLIOTECAS ESCOLARES, 
COM ENTREGAS PARCELADAS POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. A Secretária da Educação, 
no uso de suas atribuições comunica aos interessa-
dos que foi REDESIGNADO para até as 16h00 do dia 
16/02/2024 NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS INICIAIS, sendo agendado para o dia 
19/02/2024 as 08h30m INÍCIO DA SESSÃO DE DIS-
PUTA DE PREÇOS. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
62.763/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE ACERVO LITERÁRIO (TÍTULOS 
DE N a Z) PARA COMPLEMENTAR AS BIBLIOTE-
CAS ESCOLARES, COM ENTREGAS PARCELA-
DAS POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. A 
Secretária da Educação, no uso de suas atribuições 
comunica aos interessados que foi REDESIGNADO 
para até as 16h00 do dia 16/02/2024 NOVA DATA 
para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS, 
sendo agendado para o dia 19/02/2024 as 08h30m 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS. SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMEN-
TO DE LICITAÇÕES, 02 de Fevereiro de 2.024. Sid-
ney de Oliveira Poloni - Secretário de Administração.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra-
de, foi prenotado sob o nº 1.457.507 - 27/03/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária objetivando a 
intimação do devedor fiduciante, EDUARDO RODRIGUES PINTO, RG nº 11.219.949-SSP/SP, CPF/
MF nº 083.745.048-97, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a compare-
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar 
o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 5 
de fevereiro 2024, o valor de R$ 193.584,20 (cento e noventa e três mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e vinte centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato 
particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 345.731, referente ao imóvel si-
tuado na Rua do Símbolo, nº 207, Casa 11 do Condomínio Green Space Morumby, sendo que o valor 
acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal 
do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado 
devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, 
será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora-fiduciária será facultado 
requererem a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei 
Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, 
o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 05 de fevereiro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra-
de, foi prenotado sob o nº 1.460.414 - 13/04/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL-CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a 
intimação do devedor fiduciante, DOUGLAS FABIANO SANTIAGO, CPF/MF nº 335.010.068-61, RG 
n° 40954906-X-SSP/SP, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a compare-
cer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 
de fevereiro de 2024, o valor de R$ 6.004,25 (seis mil, e quatro reais e vinte e cinco centavos), 
em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 483.781, referente ao imóvel situado na RUA CORONEL LUIS 
SCHIMIDT, Nº 59, APTO 106,TORRE B – CONDOMINIO RESIDENCIAL PLANO & RESERVA VILA 
ANDRADE; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora-
-fiduciária será facultado requererem a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no 
§7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imó-
veis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi pre-
notado sob o nº 1.470.737 - 19/06/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação 
do devedor fiduciante, EDUARDO DANTAS DOS SANTOS, CNH nº 00893332628-SP, CPF/MF nº 
278.782.738-12, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada e por-
menorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que dispõe 
o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o referido devedor fiduciante intimado a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pes-
soalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento 
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 de fevereiro 
2024, o valor de R$ 21.572,52 (vinte e um mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e 
dois centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com 
força de escritura pública, registrado na matrícula nº 409.695, referente ao imóvel situado na AVE-
NIDA GUARAPIRANGA, N° 550 – APTO Nº 41, TIPO I, TORRE A – EMPREENDIMENTO DEZ GUA-
RAPIRANGA; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora-
-fiduciária será facultado requererem a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no 
§7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andra-
de, foi prenotado sob o nº 1.480.171 - 16/08/2023, o requerimento feito pela CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL-CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária objetivando 
a intimação da devedora fiduciante, JOYCE ELLEN ALVES MORGADO, RG nº 449759726-SSP/
SP, CPF/MF nº 352.269.168-76, a qual se encontraem local incerto e não sabido, conforme atesta 
detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor 
do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fiduciante intimada a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de 
efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, 
em 05 de fevereiro 2024, o valor de R$ 82.685.97 (oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e noventa e sete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 426.080, referente 
ao imóvel situado na Rua Engenheira Amália Perola Cassab, nº 20 - Apto 205, Bloco 1 – Residencial 
San Antônio; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADA à mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora-
-fiduciária será facultado requererem a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no 
§7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 05 de fevereiro de 2024. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

ATIVO  Nota  31/12/2022 31/12/2021
Reapre-

Circulante sentado
Caixa e equivalentes
de caixa 4 3.011 5.876
Contas a receber 6 85.880 48.025
Estoques 7 91.057 74.540
Ativo mantido para venda 24 - 400
Impostos a recuperar 8 25.609 18.528
Outros ativos 9 5.375 5.141
Total do ativo circulante 210.932 152.510
NÃO CIRCULANTE
Aplicações financeiras LP 5 8.047 7.018
Impostos a recuperar LP 8 62.858 60.228
Depósitos judiciais 16 1.033 1.033
Partes relacionadas 11 79.133 73.948
Imobilizado 10 117.369 105.295
Intangível 12 6.052 5.064
Total do ativo não
circulante 274.492 252.586

TOTAL DO ATIVO 485.424 405.096

Blendpaper Security Papeis Especiais S.A.
 CNPJ/ME 02.364.069/0001-20 - NIRE 35300575385 - Demonstrações Financeiras Findos em

31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais – R$, exceto quando indicado de outra forma)
BALANÇOS PATRIMONIAIS  EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021

PASSIVO E Nota 31/12/2022 31/12/2021
PATRIMÔNIO LÍQUIDO Reapre-
Circulante sentado
Fornecedores 13 95.020 50.168
Salários e encargos sociais 17 10.206 7.024
Impostos, taxas, contribuições
e parcelamentos 5.174 1.872
Empréstimos e
 financiamentos 14 47.949 12.009
Comissões a pagar 10.381 3.014
Adiantamento de clientes 18 1.880 14.183
Outras contas a pagar 19 8.722 15.587
Receitas a realizar - 663
Total do passivo circulante 179.332 104.520
NÃO CIRCULANTE
Empréstimos e
financiamentos LP 14 72.977 83.878
Provisão para riscos traba-
lhistas, cíveis e tributários 16 5.664 6.262
Impostos, taxas, contribuições
e parcelamentos LP 926 -
Outras contas a pagar LP 19 44.595 40.688
Total do passivo não circulante 124.162 130.828
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 20
Capital social 362.893 362.893
Prejuízos acumulados (180.963) (193.145)
Total do patrimônio líquido 181.930 169.748
TOTAL DO PASSIVO E
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 485.424 405.096

Nota 2022 2021
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e
da contribuição social 16.991 4.078
Ajustes:
Depreciação e amortização 22 12.278 14.978
Baixa de ativo imobilizado
e intangível 10 e 12 1.031 9.861
Provisão para ajuste ao valor
recuperável de ativo imobilizado - 13.076
Provisão para perda esperada com
crédito de liquidação duvidosa 6 595 139
Juros provisionados, líquidos 11 e 14 9.612 20.572
Variação cambial 3.549 (1.278)
Baixa de depósitos judiciais 144 441
Atualização monetária de riscos
 trabalhistas, cíveis e tributários 16 371 924
Reversão da provisão para riscos
trabalhistas, cíveis e tributários 16 (969) (9.455)
Reversão da provisão para perda
 de estoques, líquidas 7 (3.093) (4.951)
Créditos tributários – ICMS na base de
cálculo líquidas do Pis e da Cofins 22 (9.076) (26.299)
Provisão para obrigação
contratual com terceiro 19 - 11.341
Juros sobre comissionamento
a pagar (a receber) 3.906 (1.322)
Receitas a realizar - 663
Provisão para ajuste ao
 valore recuperável - ICMS 8 2.081 -
Variações nos ativos e passivos:
Contas a receber de clientes (41.955) 3.350
Estoques (13.424) (33.894)
Impostos a recuperar (7.525) 1.346
Depósitos judiciais (144) (270)
Outros ativos (234) 2.771
Fornecedores 42.337 28.103
Salários e encargos sociais 3.182 (318)

Nota 2022 2021
Impostos, taxas e contribuições
 e parcelamentos 4.228 (7.772)
Adiantamento de clientes (12.303) 13.490
Outros passivos 8.367 (4.553)
Caixa gerado pelas
atividades operacionais 19.949 35.021
Imposto de renda e
contribuição social pagos - (336)
Juros pagos (8.634) (9.100)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades operacionais 11.315 25.585
Fluxos de caixa das
atividades de investimento
Aquisições de imobilizado
 e intangível 10 e 12 (23.856) (6.230)
Venda de imobilizado
e intangível 10 e 12 400 -
Aplicações financeiras 5 (1.029) (7.018)
Caixa aplicado nas
 atividades de investimento (24.485) (13.248)
Fluxos de caixa das
 atividades de financiamento
Captação de empréstimos 14 35.768 -
Amortização de empréstimos 14 (25.463) (10.156)
Empréstimo para
parte relacionada 11 - (10.306)
Caixa gerado (aplicado nas)
atividades de financiamento 10.305 (20.462)
Redução de caixa e
equivalentes de caixa, líquidos (2.865) (8.125)
Caixa e equivalentes de
caixa no início do exercício 4 5.876 14.001
Caixa e equivalentes de
caixa no fim do exercício 4 3.011 5.876
ITENS QUE NÃO AFETARAM O CAIXA
Aquisições de imobilizado
e intangível 10 e 12 2.515 -

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Operações continuadas Nota 2022  2021
Receita operacional líquida 21 433.610 337.910
Custo dos produtos
vendidos 22 (311.964) (232.902)
Lucro bruto 121.646 105.008
Despesas comerciais 22 (36.188) (23.928)
Despesas gerais e
 administrativas 22 (56.392) (41.480)
Outras receitas (despesas)
operacionais, líquidas 22 1.993 (16.071)
Lucro antes do
resultado financeiro 31.059 23.529
Resultado financeiro

Nota 2022  2021
Receitas financeiras 23 7.031 7.870
Despesas financeiras 23 (29.211) (30.186)
Variação cambial, líquida 23 8.112 2.865
Resultado antes do Imposto
de renda e da contribuição social 16.991 4.078
Imposto de renda e
contribuição social
Corrente 15 (4.809) (7.221)
Diferido 15 - (3.516)
Lucro líquido (prejuízo)
do exercício 12.182 (6.659)
Lucro (prejuízo) por ação - R$ 0,0034 (0,0018)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Riccardo Gambarotto - Diretor Presidente
Andrea M. Oliveira - Diretora Financeira

Gilberto de Carvalho Divino - Contador – CRC/SP 178300/O-5

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Prejuízos

(reapresentado*) social acumulados Total
Saldos em 1º/01/2021 362.893 (186.486) 176.407
Prejuízo do exercício * - (6.659) (6.659)
Saldos em 31/12/2021* 362.893 (193.145) 169.748
Lucro do exercício - 12.182 12.182
Saldos em 31/12/2022 362.893 (180.963) 181.930

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
2022 2021

Lucro líquido (prejuízo) do exercício 12.182 (6.659)
Itens que serão reclassificados
subsequentemente para o resultado - -
Itens que não serão reclassificados
subsequentemente para o resultado - -
Total do resultado abrangente do exercício 12.182 (6.659)

A íntegra das demonstrações financeiras, está à disposição na sede da companhia e na página ON Line deste jornal na data de hoje em https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/
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